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GESTÃO ANTERIOR NÃO É 

RESPONSABILIZADA POR 

IRREGULARIDADES POSTERIORES, 

NA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Decisão recente do TCE/SP reforçou a 

importância em realizar o adequado 

acompanhamento contratual, as execuções 

das contratações. 

É comum verificar situações de 

irregularidade em contratações, situações em 

que o responsável pela contratação é 

chamado a responder pelos seus atos, ainda 

que tenham sido identificados em nova 

gestão, pois são reflexos de erros e equívocos 

anteriores. 

Todavia, no TC-016326.989.21-7, o TCE/SP 

entendeu, acatando os pedidos do recorrente, 

que fatos ocorridos no âmbito da execução 

contratual sob responsabilidade de outra 

gestão não podem ensejar em 

responsabilização do gestor 

anterior/contratante, se o contrato está 

regular, e se a execução do contrato também 

vinha sendo reportada e fiscalizada com 

legalidade. O alcance da responsabilidade 

dependerá do nascimento da 

irregularidade/ilegalidade, e identificar esse 

momento depende da boa instrução de todas 

as etapas, de atestos de 

regularidade/legalidade. 

 

 

 

Posições como essa, reiteram a importância 

de instruir e documentar, não apenas as 

etapas de contratação, procedimentos 

internos, mas também toda a execução 

contratual, de modo que seja factível 

verificar o tempo das 

ilegalidades/irregularidades, afastando 

responsabilidades e prestigiando a segurança 

de regularidade da gestão. 

Por fim, o Tribunal entendeu que os fatos 

irregulares ocorreram sob a Nova Gestão, e 

que o Novo Gestor era a “autoridade a quem 

competia, após sua investidura o poder/dever 

de fiscalizar a fiel execução do ajuste”. 

Por Leonardo  

Consultor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FPM A SER CREDITADO NO DIA 29/07 

TERÁ CRESCIMENTO DE 14,36% 

COMPARADO COM O MESMO PERÍODO DO 

ANO ANTERIOR 

 

O acumulado do mês de julho, em relação a 

julho do ano anterior teve crescimento de 

32,05%. 

Já o acumulado do ano de 2022 apresenta um 

crescimento de 28,35% em termos nominais 

em relação ao mesmo período de 2021.
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JURISPRUDÊNICA 

SELECIONADA 
 

PROTOCOLOS ELETRÔNICOS - Os 

editais de licitação devem possibilitar 

protocolização de impugnações, pedidos 

de esclarecimentos e recursos 

administrativos por meios eletrônicos. 

 

Nos autos dos TCs TC-007423.989.22-7 e 

TC-007451.989.22-2 foram analisadas 

impugnações ao Edital de Pregão, nas 

quais, dentre os pontos impugnados, 

constava a necessidade de protocolar 

eventuais impugnações e recursos 

presencialmente na Prefeitura.  

Em seu voto, o relator representou pela 

precedência das representações feitas e 

ainda indicou  a necessidade de protocolar  

o Edital passar a prever a ampliação dos 

canais de protocolo de impugnações, 

pedidos de esclarecimentos e recursos 

administrativos, com emprego de recursos 

disponíveis de tecnologia da informação.  

 

https://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/8

70221.pdf 

Por Ana Júlia  

Consultora 
 

 

 

 

 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO EM  

CONTRATOS DE LOCAÇÃO DE 

IMÓVEIS  

 

Nos autos do TC 020749.989.19-0 restou 

ratificado que “Nos casos de locações de 

imóveis para abrigar serviços e/ ou 

repartições públicas, o artigo 24 da Lei 

Federal n° 8.666/93 prevê a possibilidade 

de utilização de dispensa licitatória, 

competindo à Administração comprovar 

que aquele imóvel atende as necessidades 

de instalação e de localização e que o preço 

é condizente com o praticado no mercado”. 

No voto, foi pontuado a necessidade de 

demonstração da razão de escolha dos 

contratados, de modo que de fato seja 

comprovada ser a escolha mais adequada 

para atender às necessidades da 

Administração Pública. No mais, ainda foi 

pontuado que a fixação dos valores deve 

ser comprovada de acordo com os preços 

de mercado. Não atendendo estes 

requisitos, a locação pode ser definida 

como irregular, havendo possibilidade de 

aplicação de multa.  

 

https://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/8

49884.pdf 

Por Ana Júlia  

Consultora 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARTILHA DO TURISMO ORIENTA 

GESTORES MUNICIPAIS PARA 

PLANEJAMENTO E GESTÃO DO 

TERRITÓRIO 
 

O Ministério do Turismo (MTur) 

disponibilizou on-line o Plano Diretor 

Orientado ao Turismo. O material é 

destinado a apoiar gestores municipais, 

principalmente da área de turismo, em 

processos de planejamento e gestão do 

território. 

A Cartilha de Plano Diretor orientado ao 

Turismo visa desenvolver um passo a passo 

para que municípios turísticos e com 

potencial turístico possam alavancar o 

desenvolvimento municipal por meio do 

turismo e fortalecer a capacidade técnica e 

institucional dos gestores. 

 

Cartilha no link abaixo: 

INFORMATIVO GEPAM – julho 2022 

PARA MAIS CONTEÚDOS EXCLUSIVOS 
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https://www.gov.br/turismo/pt-br/centrais-

de-conteudo-/publicacoes/plano-diretor-

orientado-ao-

turismo/cartilha_de_plano_diretor_orientado

_ao_turismo__versao_final____01-05-2022-

sem-logomarca-1.pdf 

 
 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Utilização do tempo de serviço público para aposentadoria extingue vínculo 

trabalhista, orienta TCE-Paraná 

 
O empregado ou servidor público que se 

aposentar com a utilização do tempo de 

contribuição do cargo, emprego ou função 

pública deve ter seu vínculo trabalhista com a 

administração pública rompido, pois essa é 

uma das causas constitucionais de extinção 

compulsória desse vínculo. Assim, nesse 

caso, não é necessário que o empregado 

celetista peça exoneração. 

 

O parágrafo 14 do artigo 37 da Constituição 

Federal (CF/88), incluído pela Emenda 

Constitucional (EC) nº 103/19, constitui nova 

modalidade de extinção compulsória do 

vínculo empregatício do servidor ou 

empregado público filiado ao Regime Geral 

de Previdência Social (RGPS). Então, a 

natureza do dispositivo é constitucional-

administrativa e não trabalhista. 

 

Dessa forma, não é possível atribuir a 

responsabilidade a qualquer dos envolvidos 

na relação laboral pela extinção do contrato 

de trabalho, já que para os servidores e 

empregados públicos celetistas a nova 

previsão de causa de demissão não se 

enquadra em nenhuma das hipóteses de 

rescisão contratual elencadas nos artigos 482, 

483, 484 e 484-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho (CLT). 

 

Portanto, o instituto do aviso prévio, 

disciplinado pelo artigo 487 da CLT, e a 

obrigatoriedade do depósito da multa de 40% 

ou 20% na conta vinculada do trabalhador no 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS) são incompatíveis com a extinção do 

vínculo laboral de servidor ou empregado 

público fundamentada nos termos do 

parágrafo 14 do artigo 37 da CF/88. Assim, é 

legítimo e recomendado ao jurisdicionado a 

instituição de normas internas que viabilizem 

a operacionalização dessa extinção. 

 

Logo, ao tomar conhecimento da 

aposentadoria concedida nesses termos, a 

administração pública tem o dever de romper 

vínculo de trabalho por ato próprio. Isso 

https://www.gov.br/turismo/pt-br/centrais-de-conteudo-/publicacoes/plano-diretor-orientado-ao-turismo/cartilha_de_plano_diretor_orientado_ao_turismo__versao_final____01-05-2022-sem-logomarca-1.pdf
https://www.gov.br/turismo/pt-br/centrais-de-conteudo-/publicacoes/plano-diretor-orientado-ao-turismo/cartilha_de_plano_diretor_orientado_ao_turismo__versao_final____01-05-2022-sem-logomarca-1.pdf
https://www.gov.br/turismo/pt-br/centrais-de-conteudo-/publicacoes/plano-diretor-orientado-ao-turismo/cartilha_de_plano_diretor_orientado_ao_turismo__versao_final____01-05-2022-sem-logomarca-1.pdf
https://www.gov.br/turismo/pt-br/centrais-de-conteudo-/publicacoes/plano-diretor-orientado-ao-turismo/cartilha_de_plano_diretor_orientado_ao_turismo__versao_final____01-05-2022-sem-logomarca-1.pdf
https://www.gov.br/turismo/pt-br/centrais-de-conteudo-/publicacoes/plano-diretor-orientado-ao-turismo/cartilha_de_plano_diretor_orientado_ao_turismo__versao_final____01-05-2022-sem-logomarca-1.pdf
https://www.gov.br/turismo/pt-br/centrais-de-conteudo-/publicacoes/plano-diretor-orientado-ao-turismo/cartilha_de_plano_diretor_orientado_ao_turismo__versao_final____01-05-2022-sem-logomarca-1.pdf
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porque a permanência do vínculo laboral, 

mediante a concessão de aposentadoria com 

a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função 

pública, somente é permitida para 

aposentadorias concedidas pelo RGPS antes 

de 13 de novembro de 2019, data de entrada 

em vigor da EC nº 103/19. 

 

No entanto, é ilegal, inoportuna e ineficiente 

a imposição de qualquer restrição à 

manutenção do vínculo daquele que ocupa 

cargo exclusivamente comissionado e se 

aposenta voluntariamente pelo RGPS com a 

utilização do tempo de contribuição desse 

cargo. Até mesmo em razão dos métodos 

hermenêuticos histórico, teleológico e 

sistemático empregados na interpretação do 

novo instituto constitucional. 

 

Como as mudanças introduzidas pela EC nº 

103/19 eliminaram as diferenças entre 

aposentadorias por tempo de contribuição e 

por idade, as disposições do parágrafo 14 do 

artigo 37 da CF/88 aplicam-se 

indistintamente a qualquer tipo de 

aposentadoria. 

 

Essa é a orientação do Pleno do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), em 

resposta à Consulta formulada pelo 

Consórcio Intermunicipal de Saúde Costa 

Oeste do Paraná (Ciscopar), a respeito da 

aplicação das disposições do parágrafo 14 do 

artigo 37 da CF/88, introduzido pela EC nº 

103/19. 

  

Instrução do processo 

 

A Coordenadoria de Gestão Municipal 

(CGM) do TCE-PR afirmou que o 

empregado ou servidor que vier a se 

aposentar com a utilização do tempo de 

contribuição do cargo, emprego ou função 

ocupada deve ter seu vínculo com a 

administração pública rompido, pois trata-se 

de uma das causas de extinção compulsória 

desse vínculo, nos termos do parágrafo 14 do 

artigo 37 da Constituição Federal. Assim, 

não é necessário o cumprimento aviso prévio 

em relação à vacância do cargo ou emprego. 

 

A unidade técnica destacou que o 

rompimento do vínculo com a administração 

pública nesse caso ocorre por força de lei, 

independe da comunicação ou solicitação do 

empregado e é obrigatório para a 

administração pública. Portanto, não é 

cabível o pagamento ou desconto de verbas 

relativas à demissão sem justa causa ou por 

justa causa. 

 

A CGM também lembrou que o novo 

dispositivo constitucional não estabeleceu 

nenhuma distinção entre empregados e 

servidores públicos; e que ele é aplicável, 

indistintamente, a qualquer tipo de 

aposentadoria, pois a EC nº 103/19 eliminou 

as diferenças entre aposentadorias por tempo 

de contribuição e por idade. 

 

O Ministério Público de Contas (MPC-PR) 

ressaltou que, como a extinção do vínculo 

laboral nesse caso decorre de norma 

constitucional, é dever dos órgãos e entidades 

empregadores procedê-la independente de 

pedido do empregado; é dispensado o 

instituto do aviso prévio e sua respectiva 

indenização; não é cabível verificação de 

causa justa ou não; e não há incidência de 

aviso prévio e multa sobre o saldo do FGTS. 

 

O órgão ministerial salientou que o 

rompimento do vínculo não é obrigatório no 

caso de empregado público ocupante 

exclusivamente de cargo em comissão, pois o 

aposentado poderá exercer o mesmo cargo 

em comissão ou outro diverso no mesmo 

órgão, de acordo com o disposto no 

parágrafo 10 do artigo 37 da CF/88. 

 

O MPC-PR afirmou, ainda, que o novo 

dispositivo constitucional não faz qualquer 

distinção quanto à espécie de aposentadoria 

concedida. 

  

Legislação 
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O parágrafo 14 do artigo 37 da CF/88 dispõe 

que a aposentadoria concedida com a 

utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função 

pública, inclusive do RGPS, acarretará o 

rompimento do vínculo que gerou o referido 

tempo de contribuição. 

 

A EC nº 103/19 altera o Sistema de 

Previdência Social e estabelece regras de 

transição. O seu artigo 1º inseriu o parágrafo 

14 no texto do artigo 37 do texto 

constitucional. 

 

Essa emenda fixa que, no âmbito da União, o 

servidor abrangido por RPPS será aposentado 

aos 62 anos de idade, se mulher, e aos 65 

anos, se homem; e, no âmbito dos estados, do 

Distrito Federal e dos municípios, na idade 

mínima estabelecida mediante emenda às 

respectivas constituições e leis orgânicas, 

observados o tempo de contribuição e os 

demais requisitos estabelecidos em lei 

complementar do respectivo ente federativo. 

 

O artigo 6º da EC nº 103/19 estabelece que o 

disposto no parágrafo 14 do artigo 37 da 

Constituição Federal não se aplica a 

aposentadorias concedidas pelo RGPS até a 

data de entrada em vigor dessa emenda. 

 

O parágrafo 10 do artigo 37 da CF/88 

ressalva a vedação da percepção simultânea 

de proventos de aposentadoria com a 

remuneração de cargo, emprego ou função 

pública para os cargos acumuláveis na forma 

da Constituição, os cargos eletivos e os 

cargos em comissão declarados em lei de 

livre nomeação e exoneração. 

 

O Capítulo V da CLT trata da rescisão do 

contrato de trabalho. O artigo 482 desse 

capítulo fixa as hipóteses que constituem 

justa causa para rescisão do contrato de 

trabalho pelo empregador. 

 

O artigo 483 da CLT dispõe sobre as 

situações em que o empregado poderá 

considerar rescindido o contrato e pleitear a 

devida indenização. O artigo seguinte (484) 

expressa que “havendo culpa recíproca no 

ato que determinou a rescisão do contrato de 

trabalho, o tribunal de trabalho reduzirá a 

indenização a que seria devida em caso de 

culpa exclusiva do empregador, por metade. 

 

O artigo 484-A da CLT estabelece que o 

contrato de trabalho poderá ser extinto por 

acordo entre empregado e empregador, caso 

em que serão devidas determinadas verbas 

trabalhistas. 

 

O capítulo seguinte da CLT (VI) trata do 

instituto do aviso prévio. Em seu artigo 487 

está disposto que, se não houver prazo 

estipulado, a parte que quiser rescindir o 

contrato sem justo motivo deverá avisar a 

outra da sua resolução com antecedência e 

define os prazos desse aviso a cada caso. 

 

O artigo 18 da Lei Federal nº 8.036/90, que 

dispõe sobre o FGTS, fixa que se ocorrer 

rescisão do contrato de trabalho por parte do 

empregador, ele ficará obrigado a depositar 

na conta vinculada do trabalhador no FGTS 

os valores relativos aos depósitos referentes 

ao mês da rescisão e ao imediatamente 

anterior, que ainda não houver sido 

recolhido, sem prejuízo das cominações 

legais. 

 

O parágrafo 1º desse artigo estabelece que, 

na hipótese de despedida pelo empregador 

sem justa causa, ele depositará, na conta 

vinculada do trabalhador no FGTS, 

importância igual a 40% do montante de 

todos os depósitos realizados na conta 

vinculada durante a vigência do contrato de 

trabalho, atualizados monetariamente e 

acrescidos dos respectivos juros. 

 

O parágrafo seguinte (2º) expressa que, 

quando ocorrer despedida por culpa recíproca 

ou força maior, reconhecida pela Justiça do 

Trabalho, o percentual de que trata o 

parágrafo 1º será de 20%. 

  

Decisão 

 



 
GEPAM – Gestão Pública, Auditoria Contábil, Assessoria e Consultoria em Administração Municipal 
Alameda Jarbas Bento da Silva, 268 | Vila Cicma | Fone: (18) 3521-5386 | CEP 17800-000 | Adamantina/SP 

www.gepam.adm.br |e-mail: gepam@gepam.adm.br 

 

6 

O relator do processo, conselheiro Nestor 

Baptista, afirmou que o parágrafo 14 do 

artigo 37 da CF/88 instituiu uma nova 

modalidade de extinção do vínculo 

empregatício do ocupante de emprego ou 

cargo público vinculado ao RGPS; e que a 

nova permissão de demissão possui natureza 

constitucional-administrativa e não 

trabalhista. 

 

Baptista ressaltou que a nova previsão 

uniformizou o tratamento a ocupante de 

cargos, empregos e funções públicas, ao 

impedir a permanência de servidor ou 

empregado público em atividade após a 

concessão de sua aposentadoria, 

independentemente do regime previdenciário 

a que ele esteja vinculado. 

 

Dessa forma, o conselheiro concluiu que essa 

regra constitucional não se enquadra nos 

permissivos à rescisão contratual elencados 

nos artigos 482, 483, 484 e 484-A da CLT. 

Assim, ele frisou que não se pode atribuir a 

responsabilidade a qualquer dos envolvidos 

na relação de trabalho pela extinção do 

contrato laboral de empregado público regido 

pela CLT em decorrência da aplicação do 

disposto no parágrafo 14 do artigo 37 da 

CF/88. 

 

Portanto, o relator decidiu que não há, 

consequentemente, cumprimento ou 

pagamento de aviso prévio; e não há 

obrigatoriedade do depósito da multa de 40% 

ou 20% na conta vinculada do trabalhador no 

FGTS. Mas ele lembrou que o jurisdicionado 

poderá, por meio de normas internas, instituir 

os procedimentos necessários à 

operacionalização dos tramites necessários 

ao cumprimento dessa disposição 

constitucional. 

 

Baptista frisou que, desde a entrada em vigor 

do parágrafo 10 do artigo 37 da CF/88 pela 

EC nº 20/88, nunca houve na jurisprudência 

dos tribunais superiores e do TCE-PR 

qualquer entendimento que proibisse aquele 

que se aposentou pelo RPPS de manter-se no 

exercício de cargo em comissão que ocupava 

ou de ser nomeado posteriormente como 

comissionado. 

 

Assim, o conselheiro afirmou que é cabível a 

aplicação desse mesmo entendimento ao 

ocupante exclusivo de cargo em comissão 

que tenha se aposentado pelo RGPS com o 

uso de tempo de contribuição decorrente de 

cargo, emprego ou função pública; e, 

portanto, é possível que nesse caso o 

comissionado exerça as suas atribuições após 

a concessão de sua aposentadoria voluntária. 

 

O relator concluiu que é ilegal, inoportuna e 

ineficiente a imposição de qualquer restrição 

à manutenção do vínculo daquele que ocupa 

cargo exclusivamente comissionado e 

aposenta-se voluntariamente pelo RGPS com 

a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função 

pública. 

 

Finalmente, Baptista lembrou que as 

mudanças introduzidas pela EC nº 103/19 

eliminaram as diferenças entre 

aposentadorias por tempo de contribuição e 

por idade, razão pela qual o parágrafo 14 do 

artigo 37 da CF/88 é aplicável 

indistintamente a qualquer tipo de 

aposentadoria 

 

Os conselheiros aprovaram o voto do relator 

por unanimidade, na sessão nº 4/22 do 

plenário virtual do Tribunal Pleno do TCE-

PR, concluída em 31 de março passado. O 

Acórdão nº 682/22 – Tribunal Pleno foi 

disponibilizado em 6 de abril, na edição nº 

2.744 do Diário Eletrônico do TCE-PR 

(DETC). O trânsito em julgado da decisão 

ocorreu em 19 de abril.  
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Salário de Contribuição (R$) Alíquota para fins de recolhimento ao INSS (%) 

até 1.212,00 7,5% 

de 1.212,01 até 2.427,35 9% 

de 2.427,36 até 3.641,03 12% 

de 3.641,04 até 7.087,22 14% 

Salário-família para salário-de-contribuição mensal de até R$ 1.655,98 R$ 56,47 

 

 

Tabela Progressiva Mensal do Imposto de Renda – A partir de abril/2015 
 

Base de cálculo do imposto Alíquota (%) Parcela a deduzir do imposto 

Até 1.903,98 - - 

De 1.903,99 até 2.826,65 7,5 142,80 

De 2.826,66 até 3.751,05 15 354,80 

De 3.751,06 até 4.664,68 22,5 636,13 

Acima de 4.664,68 27,5 869,36 

Valor a ser deduzido por dependente R$ 189,59 

 
  

  

Índices de inflação – 2021/2022¹ 
 

Índices (%) IGP-M (FGV) IPC (FIPE) IGP-DI (FGV) INPC (IBGE) IPCA (IBGE) 

mar/21 2,94% 0,71% 2,17% 0,86% 0,93% 

abr/21 1,51% 0,44% 2,22% 0,38% 0,31% 

mai/21 4,10% 0,41% 3,40% 0,96% 0,83% 

jun/21 0,60% 0,81% 0,11% 0,60% 0,53% 

jul/21 0,78% 1,02% 1,45% 1,02% 0,96% 

ago/21 0,66% 1,44% -0,14% 0,88% 0,87% 

set/21 -0,64% 1,13% -0,55% 1,20% 1,16% 

out/21 0,64% 1,00% 1,60% 1,16% 1,25% 

nov/21 0,02% 0,72% -0,58% 0,84% 0,95% 

dez/21 0,87% 0,57% 1,25% 0,73% 0,73% 

jan/22 1,82% 0,74% 2,01% 0,67% 0,54% 

fev/22 1,83% 0,90% 1,50% 1,00% 1,01% 

mar/22 1,74% 1,28% 2,37% 1,71% 1,62% 

abr/22 1,41% 1,62% 0,41% 1,04% 1,06% 

mai/22 0,52% 0,42% 0,69% 0,45% 0,47% 

jun/22 0,59% 0,28% 0,62% 0,62% 0,67% 

UFESP/2022 (anual)                                                                                                                                  R$      31,97 

Salário Mínimo Atual (a partir de janeiro/2022 – Lei nº 14.358/2022)                                                   R$ 1.212,00 

¹ Fonte: www.debit.com.br 

 

Tabela de Contribuição dos Segurados Empregado, Empregado Doméstico e Trabalhador Avulso, para 
pagamento de remuneração a partir de 1º de janeiro de 2022. 

(Portaria Interministerial MTP/ME nº 12/2022) 
 

 

 


